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EDITAL Nº 09/2017 DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2017 – CPL/PMCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARÍ – PA, sediado na Av. 
Deputado José Rodrigues Viana, nº 785 – Centro – Cachoeira do Arari/Ilha de Marajó -
Pará – CEP: 688.40-000, CNPJ: 04.884.482/0001-40, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, designado pelo Decreto nº 068-A/2017/GP-PMCA, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
Data da sessão: 30/08/2017 
Horário: 10hs 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA DO ARARI E AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL , 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados 
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de 
Compras no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login 
e senha pelo interessado. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos 
pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 
artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 
3.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

3.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data 
e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.  
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4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

4.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.6.1. Valor unitário;  
4.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de 

Referência para cada item; 
4.6.3. Marca; 
4.6.4. Fabricante;  
4.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado.  

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 

5. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

5.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

5.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  

5.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

5.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

5.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

5.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 
sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
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cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.19. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do 
objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, 
Lei Complementar 123/2006.  

5.20. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

5.20.1. produzidos no País; 
5.20.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
5.20.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
5.21. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para 

o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
5.22. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 
 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a 
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto. 

6.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 
estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

6.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

6.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  
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6.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, em 
compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, 
procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.  

6.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

6.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

6.6. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em 
primeiro lugar a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser 
apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da 
solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do  produto com as 
especificações solicitadas no Termo de Referência;  

6.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

6.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

6.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

6.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 
respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos 
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 
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6.11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital 
e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

6.12. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de 
entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta 
Administração. 

6.13. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) 
meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para 
aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 
comprovadas. 

6.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão 
encaminhar proposta no prazo máximo de 30 (trinta) minutos via e-mail: 
cplcachoeira@hotmail.com, as seguintes documentações: 
7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 

7.14.1.1. Razão Social da empresa;  
7.14.1.2. CNPJ (número);  
7.14.1.3. Número do telefax;  
7.14.1.4. Endereço comercial;  
7.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante;  
7.14.1.6. Descrição da mercadoria;  
7.14.1.7. Preço unitário e total;  
7.14.1.8. Quantidade e especificação da embalagem 
7.14.1.9. Prazo de validade da proposta;  

7.14.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim 
como declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade 
do declarante. 

7.14.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta 
de menores. 

7.14.4. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 
complementares que se fizerem necessárias. 

7.14.5. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
7.14.6. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações 

posteriores, de modo a verificar se o objeto social do Licitante é 
compatível com o objeto da licitação. 

7.14.7. Declaração de Adimplência com a Secretaria no qual será designada a 
compra. A referida declaração deverá ser solicitada pelo licitante no 
protocolo, em papel timbrado da empresa interessada à Secretaria 
Municipal de Administração, até 02 (Dois) dias úteis antes da data 
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designada para abertura da sessão pública. A referida declaração deverá 
ser apresentada em original ou em cópia autenticada por cartório 
competente ou pelo Pregoeiro; 

7.14.8. Alvará da Vigilância Sanitária; 
7.14.9. As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão 

apresentar documentação comprobatória da representação legal no 
Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativamente e judicialmente;  

7.14.10. Os itens que não puderem ser atendidos por força de legislação 
específica do País de origem do licitante ou que não apresentem 
equivalência em relação à legislação brasileira, deverão constar em 
declaração da empresa informando a impossibilidade de atendimento 
aos mesmos, conforme modelo anexo a este Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 
13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido 
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) 
dias, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de 
pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, além do nível de credenciamento exigido 
pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a 
seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 
trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio - DNRC; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
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8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

8.4.8. Alvará de Localização. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da 
União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 
6.106/07);  

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, 
acompanhado com a CENIT, certidão negativa de infração trabalhista. 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante;  

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias 
prorrogável por igual período a critério da administração. 

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no nível da Qualificação econômico-
financeira, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

8.6.1. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor 
Judicial da sede da empresa e do âmbito federal, até no máximo de 90 
(noventa) dias anteriores à data da presente Licitação; 
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8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

8.6.3. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, 
empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 
de setembro de 2007); 

8.6.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

8.6.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 
8.6.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10%(dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou item pertinente. 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de:  

8.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado acompanhado de NF e/ou 
Contrato Vigente; 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados pelos licitantes, via e-mail: cplcachoeira@hotmail.com, 
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no prazo de 01 (Uma) hora, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 
desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para análise, após encerrado o prazo para o e-mail; 

8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 
8.9.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

8.11. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 
(noventa) dias de antecedência da data de abertura da licitação. 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

8.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 30 (trinta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
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ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

10. DOS RECURSOS 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se 
for o caso, concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

12. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) 

dias, contados a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) os 
Termos de Contrato, cuja vigência encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

12.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do(os) Contrato(s), a Administração poderá 
encaminhá-lo(s) para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinado(s) no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

12.4. O Prazo de Vigência Contratual será até o dia 31/12/2017, a partir de sua 
assinatura prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

12.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
2017 na classificação abaixo: 

Exercício financeiro: 2017 
 
PREFEITURA MUNICIPAL 
UO 01 Gabinete do Prefeito 
Dotação: 04.122.0002.2.005 – Manutenção do Gabinete do Prefeito  
 
UO 02 Secretaria Municipal de Administração 
Dotação: 04.122.0002.2.008 – Manut. da Sec. Mun. de Administração. 
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UO 03 Secretaria Municipal De Finanças  
Dotação: 04.121.0002.2.012 – Manutenção da Sec. Municipal de Finanças. 
 
UO 07 Sec. Mun. de Transportes, Obras e Urbanismo  
Dotação: 15.122.0004.2.054 – Manutenção da Sec. Mun. de Transportes, Obras e 
Urbanismo. 
 
UO 09 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento  
Dotação: 15.122.0004.2.054 – Manutenção da Sec. Mun. de Agricultura e 
Abastecimento 
Elem. Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 
FUNDO DE SAÚDE 
UO 01 Fundo Municipal de Saúde 
Dotação: 10.122.0008.2.066 – Manut. do Fundo Municipal de Saúde 
Elem. Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
UO 01 Fundo Municipal de Assistência Social 
Dotação: 08.122.0009.2.092 – Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
Dotação: 08.122.0009.2.098 – Manut. do Fundo Mun. da Criança e do Adolescente 
Dotação: 08.241.0009.2.099 – Manut. do Prog. Apoio ao Idoso – PBV II 
Dotação: 08.244.0009.2.101 – Manut. do Bolsa Família - IGD 
Dotação: 08.243.0009.2.103 – Manut. do Prog. De Erradicação do Trab. Infantil – PETI-
PSB 
Dotação: 08.244.0009.2.104 – Manut. do Prog. Projovem - PSB 
Elem. Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SEC. DE EDUCAÇÃO 
UO 06 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
Dotação: 12.122.0007.2.022 – Manut. do Depto. Municipal de Educação. 
Dotação: 12.361.0007.2.029 – Manut. do Salário Educação – QSE 
Elem. Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 
14. DO REAJUSTE 
14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Contrato ou outro instrumento, anexo a este Edital. 
14.2. As contratações decorrentes deste Pregão Eletrônico poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 

15. DO PAGAMENTO 
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15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
produtos fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicada pelo contratado. 

15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos produtos efetivamente 
entregues. 
15.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o 

pagamento, se o material tiver sido entregue e atestado. Tal hipótese 
ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao 
sancionamento da empresa e rescisão contratual.   

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
15.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

15.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
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365 
 

TX = Percentual da taxa anual = 
6%. 
 

   
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 

2002, o licitante/adjudicatário que:  

16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
16.1.6. Não mantiver a proposta; 
16.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta ou não assinar o termo de contrato 
decorrente da ata de registro de preços; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 16.1 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
16.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
16.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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16.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

16.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou 
entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.7. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
 . 
17.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 
17.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
17.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

17.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

18.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
18.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
18.10.2. ANEXO II – Minuta de Contrato. 

 
Cachoeira do Arari/PA, 17 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 
 

LEONARDO FIGUEIREDO DE AVIZ 
Pregoeiro Municipal 

Dec. Nº 068-A/2017/GP-PMCA 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente processo tem por objeto a eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, visando 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari e as Secretarias 
Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, conforme especificações 
e quantidades discriminadas neste Termo de Referência. 

   

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Para manutenção das atividades da Prefeitura Municipal de cachoeira do Arari e das Secretarias 
Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 
            

3. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
3.1. - O quantitativo e a descrição técnica dos produtos estão descritos no quadro abaixo: 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
ABACAXI FRUTO IN NATURA, TAMANHO MÉDIO 
MADURO, SEM FERIMENTO. 

KG 550   

2 

ACHOCOLATADO, APRESENTAÇÃO A PÓ, 
SABOR CHOCOLATE, ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E SAIS MINERAIS, EMBALEGEM COM 
1Kg. 

KG 900   

3 
AÇUCAR, TIPO CRISTAL, BRANCO, EMBALEGEM 
COM 1Kg 

KG 2300   

4 

ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO L´QUIDO LÍMPIDO 
TRANSPARENTE, INGREDIENTES SACARINA 
SÓDICA, TIPO DIETÉTICO, COM BICO DOSADOR, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 100ml 

UND 100   

5 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, DE BOA QUALIDADE 
COM CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 
PADRÃO, ISENTA DE SUJIDADE, ENVASADA EM 
GARRAFÕES DO TIPO PET OU ACRÍLICO COM 
CAPACIDADE DE 1,5 LITROS CONSTANDO NOS 
GARRAFÕES DE FORMA LEGÍVEL; A DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DO PRODUTO. 

UND 1900   
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6 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, DE BOA QUALIDADE 
COM CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 
PADRÃO, ISENTA DE SUJIDADE, ENVASADA EM 
GARRAFÕES DO TIPO PET OU ACRÍLICO COM 
CAPACIDADE DE 20 LITROS MEDIANTE TROCA 
DE VASILHAMES CONSTANDO NOS 
GARRAFÕES DE FORMA LEGÍVEL; A DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DO PRODUTO. 

UND 1300   

7 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, DE BOA QUALIDADE 
COM CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 
PADRÃO, ISENTA DE SUJIDADE, ENVASADA EM 
GARRAFÕES TRANSPARENTES COM 
CAPACIDADE DE 300 ML, ACONDICIONADO EM 
FARDOS COM CAPACIDADE PARA 30UND. CADA 
VASILHAMES CONSTANDO NOS GARRAFÕES 
DE FORMA LEGÍVEL; A DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE DO PRODUTO. 

FARD
O 

1000   

8 
ALHO, APRESENTAÇÃO NATURAL, ASPECTO 
FÍSICO EM CABEÇA, TIPO BRANCO/IMPORTADO, 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE, FRESCO 

KG 140   

9 
AMIDO DE MILHO, PÓ FINO, BRANCO, INODORO, 
EMBALAGEM EM PAPELÃO COM 500g 

UND 230   

10 
ARROZ, TIPO 01, CLASSE LONGO FINO, TIPO 
SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM 1Kg 

KG 1900   

11 

AVEIA EM FLOCOS 250g; AVEIA, INSTANTÂNEA 
EM FLOCOS GROSSOS, ISENTA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS; ADMITINDO UMIDADE 
MÁXIMA DE 15% POR PESO; ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPEL CARTÃO, CONTENDO 250g 
CADA; EMBALADA EM CAIXA DE PAPELÃO 
REFORDA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-33(DECRETO 
12486 DE 20/10/78) 

UND 1660   

12 
BANANA IN NATURA, ESPÉCIE PRATA, 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE , FRESCA.  

KG 400   

13 

BATATA TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA, COM APROXIMADAMENTE 60% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENROS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO.  

KG 460   
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14 

BISCOITO APRESENTAÇÃO RENDONDA, TIPO 
MARIA; INGREDIENTES: AÇUCAR, FARINHA DE 
TRIGO E GLÚTEN, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400g 

UND 1100   

15 
BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, 
APRESENTAÇÃO QUADRADO, SEM RECHEIO, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400g 

UND 2400   

16 CANJICA BRANCA 500g UND 700   

17 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO ALCATRA, 
APRESENTAÇÃO LIMPA E RESFRIADA, SEM 
OSSO, PODENDO SER ENTREGUE EM PEDAÇO 
OU MOÍDA. 

KG 900   

18 
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO MOIDA, 
APRESENTAÇÃO LIMPA E RESFRIADA.  

KG 1000   

19 
CARNE IN NATURA, TIPO DE FRANGO, COXA E 
SOBRE COXA, APRESENTAÇÃO LIMPA E 
RESFRIADA. 

KG 1000   

20 
CARNE IN NATURA, FRANGO CONGELADO 
(INTEIRO) LIMPO, TEMPERADO 

KG 800   

21 

CARNE IN NATURA, PEITO DE FRANGO, CARNE 
IN NATURA, APRESENTAÇÃO COM OSSO, 
RESFRIADA, SEM TEMPERO, TIPO 1, PACOTE 
CONTENDO DOIS OEITOS, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE. 

KG 1050   

22 

CEBOLA TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA, COM APROXIMADAMENTE 60% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENROS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO.   

KG 460   

23 

CENOURA, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA, COM APROXIMADAMENTE 60% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENROS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO. 

KG 400   

24 
CEREAL INFANTIL, TIPO CREMO GEMA, 
MISTURA PARA MINGAU, SABOR TRADICIONAL, 
CAIXA COM NO MÍNIMO 200g. 

UND 750   

25 
CHARQUE P.A. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM 30KG. 

KG 1100   

26 
CHOURIÇO IN NATURA APRESENTAÇÃO LIMPA 
E RESFRIADA E EMBALADO TAMANHO MÉDIO. 

KG 700   
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27 

COLORAU, CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO 
INDUSTRIAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, TIPO 
INDUSTRIAL, EMBALEGEM PLÁSTICA COM NO 
MÍNIMO 250g 

UND 280   

28 

COMPOSTO ALIMENTAR TIPO SUSTAGEM OU 
SIMILAR, SABOR; BANANA/BAUNILHA, 
CHOCOLATE COM MINERAIS, VITAMINAS, LEITE 
INTEGRAL, LEITE DESNATADO; LATA COM 400g 

UND 130   

29 

CREME DE LEITE, EMBALAGEM 200g, CREME DE 
LEITE PASTEURIZADO; APRESENTADO TEOR 
DE MATERIAL GORDA MÍNIMA DE 25%, 
EMBALADO EM CAIXA CARTONADA. PESANDO 
200g; E SUA CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A MA-146, DE 07/03/96.  

UND 840   

30 ERVILHA, EMBALAGEM DE PAPELÃO 200g. UND 862   

31 

EXTRATO DE TOMATE, EXTRATO ALIMENTÍCIO, 
INGREDIENTE BÁSICO TOMATE, 
CONSERVAÇÃO ISENTA DE FERMENTAÇÃO, 
FEITO COM TOMATES MADUROS, 
SELECIONADOS, SEM PELE E SEM SEMENTES, 
LATA COM NO MÍNIMO 350g. 

UND 500   

32 FEIJÃO TIPO RAJADO EMBALAGEM COM 1 KG KG 1100   

33 GOIABADA, EMBALAGEM PLÁSTICA 600g UND 700   

34 

LEITE CONDESADO, INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR, LEITE PÓ INTEGRAL E 
LACTOSE; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
HOMOGÊNEO, ISENTO DE GRANULAÇÕES, 
COLORAÇÃO BRANCA, LATA COM 395g.   

UND 750   

35 

LEITE EM PÓ, TIPO DESNATADO, 
INGREDIENTES: SORO LEITE DESMINERALIDO, 
MALTODEXTRINA, ÓLEO SOJA, TIPO INTEGRAL, 
SABOR NEUTRO, 60% CASEÍNA E 40% DE 
PROTEÍNAS SOLÚVEIS, EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 200g. 

UND 650   

36 

LEITE EM PÓ, TIPO INTEGRAL, INGREDIENTES: 
SORO LEITE DESMINERADO, MALTODEXTRINA, 
ÓLEO SOJA, TIPO INTEGRAL, SABOR NEUTRO, 
60% CASEÍNA E 40% DE PROTEÍNAS SOLÚVEIS, 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200g.   

UND 1600   
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37 
MACARRÃO, TIPO SÊMOLA, FORMATO 
ESPAGUETE, PACOTE DE 500g. 

UND 1200   

38 MAIONESE, EMBALAGEM PAPELÃO 200g UND 250   

39 

MARGARINA, TIPO 1, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
ÓLEOS VEGETAIS POLINSATURADOS, SABOR 
COM SAL, ESTABILIZANTE ÁCIDO GRAXOS E 
LECITINA DE SOJA, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, CONSERVANTE SORBATO DE 
POTÁSSIO E BEZOATO DE SÓDIO, 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO CÍTRICO, PODE 
PLÁSTICO COM 500g.  

UND 700   

40 
MASSA PARA SOPA, EMBALAGEM PLÁSTICA, 
500g 

UND 900   

41 
MILHO DE PIPOCA, TIPO 1, TIPO GRUPO DURO, 
TIPO CLASSE, AMARELA, PACOLTE 500g 

UND 150   

42 MUCILON EM EMBALAGENS DE 230 g UND 260   

43 NESTON EM EMBALAGENS DE 210 g UND 260   

44 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, MATÉRIA-PRIMA 
SOJA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, TIPO 
REFINADO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
900ML  

UND 800   

45 

PÓ DE CAFÉ, TIPO 1, EXTRA FORTE, TIPO 
TORRADO E MOÍDO/6 COB, APRESENTAÇÃO PÓ 
HOMOGÊNEO, TIPO EMBALAGEM PLÁSTICA, 
NORMAS TÉCNICAS LAUDO DE CLASSIFICAÇÃO 
DE CAFÉ FEITO PELA ABIC, CARATERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÉ 15% CONILLON / ATÉ 10% PVA / 
ISENTO PRETOS / VERDES / , PACOTE COM NO 
MÍNIMO 500g 

UND 2800   

46 
REPOLHO, MADURO, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
MANCHAS. 

KG 450   

47 

SAL TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, 
TEOR MÁXIMO SÓDIO 196mg/g, ADITIVOS 
IODO/PRUSSIATO AMARELO SODA/SÍLICO 
ALUMÍNIO SÓDIO, ACIDEZ 7,50 ph, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 1KG PEQUENO 

UND 400   

48 Sardinha em óleo  comestível. Latas de 125g. UND 1050   

49 

SUCO, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, TIPO 
NATURAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CONCENTRADO, SABOR DIVERSOS, GARRAFA 
COM 500ML   

UND 900   
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50 
SUCO, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO ARTIFICIAL, 
SABORES DIVERSOS, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 35g 

UND 2600   

51 

TEMPERO COMPLETO, TIPO CEBOLA, TOMATE, 
CHEIRO-VERDE, COENTRO, ALHO E SAL, 
APRESENTAÇÃO PASTA, APLICAÇÃO USO 
CULINÁRIO, SEM PIMENTA, EMBALAGEM COM 
500g  

UND 400   

52 

TOMATE TIPO SALADA, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE DE PRIMEIRA, COM 
APROXIMADAMENTE 60% DE MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
BRILHO 

KG 420   

53 
TRIGO, TIPO FARINHA TRIGO, MATERIAL TRIGO 
ESPECIAL, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO 1, COM 
FERMENTO, PACOTE COM 1 KG 

KG 550   

54 

VINAGRE, MATÉRIA-PRIMA VINHO BRANCO, 
TIPO MACIO, ACIDEZ 4,50 PER, ASPECTO FÍSICO 
L´QUIDO, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM 
DEPÓSITOS, BRANCO, ESPECIAL, TIPO 1, 
FRASCO COM 750M   

UND 700   

 

 
 
 

ADRIANO FIGUEIREDO LEITE 
Secret. Mun. de Administração e Planejamento 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2017, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA DE CACHOEIRA DO ARARI 
E A (NOME DA EMPRESA), TENDO 
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA DO ARARI E AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA 
FORMA ABAIXO. 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARÍ – PA, sediado na Av. 
Deputado José Rodrigues Viana, nº 785 – Centro – Cachoeira do Arari/Ilha de Marajó – 
Pará, CEP: 688.40-000, CNPJ: 04.884.482/0001-40, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº. 000.000.000-00, e CI nº. 
00000-SSP/PA e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº 000, 
Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 
00.000.000-0, neste ato representado por XXXXXXXX, portador do RG sob nº 00000 
SSP/PA, e do CPF sob nº 000.000.000-00, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no processo e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas 
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico SRP nº 000/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
18.11. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI E AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, que será fornecido nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

18.12.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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18.13. Objeto da contratação: 

ITEM  LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 
 

VALORES 

    

    

    

 
19. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
19.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 

início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 
19.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

19.2. A prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
20. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

20.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

20.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

20.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executado. 
 

21. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2017 
na classificação abaixo: 

 
Exercício financeiro: 2017 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
UO 01 Gabinete do Prefeito 
Dotação: 04.122.0002.2.005 – Manutenção do Gabinete do Prefeito  
 
UO 02 Secretaria Municipal de Administração 
Dotação: 04.122.0002.2.008 – Manut. da Sec. Mun. de Administração. 
 
UO 03 Secretaria Municipal De Finanças  
Dotação: 04.121.0002.2.012 – Manutenção da Sec. Municipal de Finanças. 
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UO 07 Sec. Mun. de Transportes, Obras e Urbanismo  
Dotação: 15.122.0004.2.054 – Manutenção da Sec. Mun. de Transportes, Obras e 
Urbanismo. 
 
UO 09 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento  
Dotação: 15.122.0004.2.054 – Manutenção da Sec. Mun. de Agricultura e 
Abastecimento 
Elem. Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 
FUNDO DE SAÚDE 
UO 01 Fundo Municipal de Saúde 
Dotação: 10.122.0008.2.066 – Manut. do Fundo Municipal de Saúde 
Elem. Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
UO 01 Fundo Municipal de Assistência Social 
Dotação: 08.122.0009.2.092 – Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
Dotação: 08.122.0009.2.098 – Manut. do Fundo Mun. da Criança e do Adolescente 
Dotação: 08.241.0009.2.099 – Manut. do Prog. Apoio ao Idoso – PBV II 
Dotação: 08.244.0009.2.101 – Manut. do Bolsa Família - IGD 
Dotação: 08.243.0009.2.103 – Manut. do Prog. De Erradicação do Trab. Infantil – PETI-
PSB 
Dotação: 08.244.0009.2.104 – Manut. do Prog. Projovem - PSB 
Elem. Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SEC. DE EDUCAÇÃO 
UO 06 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
Dotação: 12.122.0007.2.022 – Manut. do Depto. Municipal de Educação. 
Dotação: 12.361.0007.2.029 – Manut. do Salário Educação – QSE 
Elem. Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
22. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
22.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 
 

23. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
23.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação 
da proposta, pela variação do menor índice acumulado ao ano. 

23.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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24. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 
24.1. O regime de execução dos serviços pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

24.2. Fica designado o servidor XXXXXXXXXX, matrícula nº 00, como fiscal Nomeado, 
para ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao Pregão Eletrônico nº 000/2017, 
celebrado com a empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXX, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 
E AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

25. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

25.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Edital e Termo de Referência, anexo do Edital. 

25.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação de sua proposta, durante a vigência do contrato. 

 
26. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 
 

27. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
27.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

27.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

27.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

27.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
27.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
27.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
27.4.3. Indenizações e multas. 

 
28. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
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28.1. É vedado à CONTRATADA: 
28.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
28.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

29. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
29.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
 

30. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
30.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de 
grande Circulação no Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

31. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
31.1. Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou 

pela Autoridade Superior. 
31.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Cachoeira do Arari/PA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
3(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
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